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PAÇO MUNICIPAL 

LEI NQ 386/90 

S6MULA: Denomina de "Poetisa CECILIA MEIRE 
LES", a Escola Municipal do Jardim Novo Pa 
norama e d~ outras providências. 

A C~MARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es­ 
tado do Paraná, aprovou e eu, HÉ­ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni­ 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica, por força desta Lei, deno­ 
minada de »Poetisa CECILIA MEIRELES", a Escola Municipal, instalada 

em Prédio prÓprio e definitivo, edificado nas Datas de Terras nQs. 
01 à 03,05 à 09 e 26 à 30, da Quadra nf 09, Jardim Novo Panorama,' 
neste Municipio. 

Art. 2~ - Para fazer face as despesas de­ 
correntes com a execução desta Lei, fica aberto na Contabilidade PÚ 

, . , . 
blica Municipal, o credito necessario. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em con 
, . 

traria. 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de setembro de 1990. 

GREMES PEREIRA - 
Prefeito Municipal 




